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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 037, DE 16 DE MAIO DE 2019. 

Aprova conforme redação o Projeto de Lei nº. 029 de 15/05/2019, do Executivo Municipal , 
que " Autoriza o Município de Tabapuã a alienar, através de doação, à concessionária Energisa 
São Paulo - Distribuidora de Energia S. A., os materiais e equipamentos que menciona e dfl __ 
outras providênc ias". 

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuã-SP, em sua Sessão Extraordinária do dia 16 de 
Maio de 2019, e com base na LOM e no Regimento Interno; 

APROVA: 

Art. 1° - Fica autorizado o Município de Tabapuã a alienar, através de doação, 

incorporando ao patrimônio da Concessionária Energisa São Paulo - Distribuidora de Energia S A , 

inscrita no CNPJ nº 07.282.377/0001-20 os materiais e equipamentos elencados no Anexo Único, 

parte integrante da presente Lei . 

Parágrafo Único - Os materiais e equipamentos a serem doados, e 

consequentemente incorporados ao patrimônio da Energisa São Paulo - Distribuidora de Energia 

SA , são oriundos da estrutura que compõe o sistema de derivação de energia elétrica em tensão 

primária para abastecimento da Avenida Tabapuã. 

Art. 2° - A doação de que trata a presente Lei se efetivará em caráter permanen.te, 

irrevogável e irretratáve l, mediante o cumprimento pela concessionária da responsabilidade de 

operação, conservação e manutenção permanentes das Redes de Distribuição Urbanas de Energia 

de que trata a presente Lei. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução da presente lei cor~erão por conta da 

dotação orçamentária vigente. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário . 
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